
Subsecretaria da Administração Central de Licitações Estado do Rio Grande do Sul 
Av. Borges de Medeiros nº 1501

 

 

CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DO CERTAME

PREGÃO ELETRÔNICO 0

A Pregoeira da Subsecretaria da Administração Central de Licitações, 

designado pela Portaria nº 

atribuições, considerando os princípios da isonomia e publicidade, informa que:

 
A retomada do certame fica 

conforme comunicado na sala do chat do 

4, para fins de negociação com a empresa Nunes & vieira Distribuidora Ltda.

 

Recomenda-se que o representante da empresa esteja na sala de chat, 

na data e horário aprazados, sob pena de perda de prazo e prejuízo a empresa.

 

 

 

Em 17/12/2025.

 

 
 
 
 

Subsecretaria da Administração Central de Licitações Estado do Rio Grande do Sul 
Av. Borges de Medeiros nº 1501-2º andar - Centro Administrativo Fernando Ferrari - Porto Alegre/RS, CEP 90119

Brasil Fone (51) 3288-1160 - FAX (051) 3288-1162 
 

CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DO CERTAME

PREGÃO ELETRÔNICO 0702/2025, lote 4 

 

da Subsecretaria da Administração Central de Licitações, 

designado pela Portaria nº 0263/2025 e seus anexos, no uso de suas 

atribuições, considerando os princípios da isonomia e publicidade, informa que:

A retomada do certame fica reagendada para o dia 17

conforme comunicado na sala do chat do Pregão Eletrônico n° 0

negociação com a empresa Nunes & vieira Distribuidora Ltda.

se que o representante da empresa esteja na sala de chat, 

na data e horário aprazados, sob pena de perda de prazo e prejuízo a empresa.

. 

Ana Maria Guilhermano 
Pregoeira 

 

Subsecretaria da Administração Central de Licitações Estado do Rio Grande do Sul – CELIC/RS 
Porto Alegre/RS, CEP 90119-900 - 

CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DO CERTAME 

  

da Subsecretaria da Administração Central de Licitações, 

e seus anexos, no uso de suas 

atribuições, considerando os princípios da isonomia e publicidade, informa que: 

7/12/2025, às 14h, 

Pregão Eletrônico n° 0702/2025, lote 

negociação com a empresa Nunes & vieira Distribuidora Ltda. 

se que o representante da empresa esteja na sala de chat, 

na data e horário aprazados, sob pena de perda de prazo e prejuízo a empresa. 


